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Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM 9405.42.00  

Mercadoria: Poste inteligente para iluminação pública, de alumínio, ferro e 

aço, com 2,5 ou 6 m de altura, composto por gateway, luminária de LED, tela 

de LED, estação meteorológica, câmera de vigilância, roteador Wi-Fi e 

comunicador, sem painéis fotovoltaicos, apresentado desmontado, 

denominado comercialmente “smart pole”. Os equipamentos serão fixados ao 

poste por parafusos e porcas e serão interligados por intermédio do gateway. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 2 a), RGI 3 c) e RGI 6 da Nomenclatura Comum 

do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela 

Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022, 

e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e pelas IN 

RFB nº 1.788, de 2018 e nº 2.052, de 2021, e alterações posteriores. 

 

 
 

 
 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada:   

[Informações protegidas por sigilo fiscal/ comercial] 
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FUNDAMENTOS 

2. Trata-se de poste inteligente para iluminação pública, de alumínio, ferro e aço, com 2,5 ou 6 m 
de altura, composto por gateway, luminária de LED, tela de LED, estação meteorológica, câmera de 
vigilância, roteador Wi-Fi e comunicador, sem painéis fotovoltaicos, apresentado desmontado, 
denominado comercialmente “smart pole”. Os equipamentos serão fixados ao poste por parafusos e 
porcas e serão interligados por intermédio do gateway. 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação do 
Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação 
e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras 
Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

1.  Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos legais, 
a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde 
que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes: 

5. A RGI 2 a) determina que: 

a) Qualquer referência a um artigo em determinada posição abrange esse artigo mesmo incompleto 
ou inacabado, desde que apresente, no estado em que se encontra, as características essenciais do 
artigo completo ou acabado. Abrange igualmente o artigo completo ou acabado, ou como tal 
considerado nos termos das disposições precedentes, mesmo que se apresente desmontado ou por 
montar. 

6. A mercadoria consultada se apresenta por montar e, pela RGI 2 a), classifica-se como se 
montada estivesse. 

7. A RGI 3 estabelece que: 

3.  Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais posições por aplicação da 
Regra 2 b) ou por qualquer outra razão, a classificação deve efetuar-se da forma seguinte: 

a)  A posição mais específica prevalece sobre as mais genéricas. Todavia, quando duas ou mais 
posições se refiram, cada uma delas, a apenas uma parte das matérias constitutivas de um produto 
misturado ou de um artigo composto, ou a apenas um dos componentes de sortidos acondicionados 
para venda a retalho, tais posições devem considerar-se, em relação a esses produtos ou artigos, 
como igualmente específicas, ainda que uma delas apresente uma descrição mais precisa ou 
completa da mercadoria. 

b)  Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou constituídas pela reunião 
de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas em sortidos acondicionados para venda a 
retalho, cuja classificação não se possa efetuar pela aplicação da Regra 3 a), classificam-se pela 
matéria ou artigo que lhes confira a característica essencial, quando for possível realizar esta 
determinação. 

c)  Nos casos em que as Regras 3 a) e 3 b) não permitam efetuar a classificação, a mercadoria 
classifica-se na posição situada em último lugar na ordem numérica, dentre as suscetíveis de 
validamente se tomarem em consideração. 

8. A mercadoria consultada é um poste inteligente, que incorpora, além da luminária de LED, 
controlador (gateway), tela de LED, estação meteorológica, câmera de vigilância, roteador Wi-Fi e 
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comunicador. Os elementos são fixados ao poste por porcas e parafusos e os equipamentos são 
interligados ao gateway. 

9. Trata-se de obra constituída pela reunião de artigos diferentes e não é possível determinar qual 
artigo lhe confere a característica essencial. Por isso, aplica-se a RGI 3 c) e o artigo classifica-se na 
posição situada em último lugar na ordem numérica, dentre as suscetíveis de validamente se tomarem 
em consideração. O gateway, o roteador WiFi, a câmera, o comunicador e o display de LED estão no 
Capítulo 85, a estação meteorológica está no Capítulo 90 e a luminária de LED, no Capítulo 94, mais 
especificamente, pela RGI 1, na posição 94.05: 

Aparelhos de iluminação (incluindo os projetores) e suas partes, não especificados nem 
compreendidos noutras posições; anúncios, cartazes ou tabuletas e placas indicadoras, luminosos, 
e artigos semelhantes, que contenham uma fonte luminosa fixa permanente, e suas partes não 
especificadas nem compreendidas noutras posições.    

10. As Nesh da posição 94.05 elencam os principais aparelhos de iluminação aí incluídos: 

Os principais tipos de aparelhos de iluminação incluídos aqui são: 

1)  As luminárias (candeeiros) para iluminação de locais: luminárias (candeeiros) suspensas, de 
globo, plafoniês, lustres, apliques, colunas e lampadários (candeeiros de pé), tocheiros, abajures 
(candeeiros*) de mesa, de cabeceira, de escritório (candeeiros-de-vela*), lampadários 
(lanternas*) à prova de água para locais úmidos, por exemplo. 

2)  As luminárias (candeeiros) para iluminação externa: para vias públicas, pórticos, jardins ou 
parques, refletores para iluminação de edifícios, monumentos, parques. 

3)  As luminárias (candeeiros) para usos especiais: para câmaras escuras, para máquinas 
(apresentadas isoladamente), para iluminação artificial de estúdios de fotografia e de 
cinematografia, gambiarras (excluídas as da posição 85.12), para balizagem, com luz fixa (para 
pistas de aeródromos, etc.), para vitrinas (montras) de lojas, guirlandas elétricas (mesmo com 
lâmpadas de fantasia para divertimento ou decoração de árvores de Natal). 

4)  As lanternas e faróis para veículos do Capítulo 86, para veículos aéreos, embarcações: faróis 
para trens (comboios), lanternas para locomotivas e material circulante, faróis para veículos 
aéreos, lanternas e faróis para embarcações. Deve notar-se, contudo, que os artigos 
denominados "faróis e projetores, em unidades seladas" se incluem na posição 85.39. 

5)  As lanternas portáteis (excluídas as da posição 85.13): lanternas contra o vento, de estábulos, 
para cortejos, de cavouqueiros, de mineiros. 

6)  Os candelabros, castiçais, palmatórias, porta-velas para pianos. 

 

11. A posição situada em último lugar na ordem numérica é a 94.05, que se refere à luminária para 
iluminação externa, e, pela RGI 3 c), é nela que a mercadoria deve ser classificada.  

12. A posição 94.05 se desdobra em subposições de primeiro nível:   

 

9405.1  - Lustres e outras luminárias, elétricos, próprios para serem suspensos ou  
  fixados no teto ou na parede, exceto os do tipo utilizado na iluminação pública: 

9405.2  - Abajures (candeeiros) de mesa, de escritório, de cabeceira e luminárias  
  (candeeiros) de pé, elétricos: 

9405.3  - Guirlandas elétricas do tipo utilizado em árvores de Natal: 

9405.4  - Outras luminárias e aparelhos de iluminação, elétricos: 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
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9405.50.00 - Luminárias e aparelhos de iluminação, não elétricos 

9405.6  - Anúncios, cartazes ou tabuletas e placas indicadoras, luminosos, e  
  artigos semelhantes: 

9405.9  - Partes: 

 

13. A RGI 6 determina que:  

6.  A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 
efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, bem 
como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são comparáveis 
subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são 
também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

14. A luminária é utilizada para iluminação pública e se inclui, pela RGI 6, na subposição de primeiro 
nível 9405.4, que se desdobra em subposições de segundo nível: 

9405.41.00 -- Fotovoltaicos, concebidos para serem utilizados unicamente com fontes de  
  luz de diodos emissores de luz (LED) 

9405.42.00 -- Outros, concebidos para serem utilizados unicamente com fontes de luz de  
  diodos emissores de luz (LED) 

9405.49.00 -- Outros 

15. Por fim, como a luminária não é fotovoltaica e é concebida para ser utilizada unicamente com 
fontes de luz de diodos emissores de luz (LED), classifica-se, pela RGI 6, na subposição de segundo nível 
9405.42.00. 

16. Cabe salientar que o código vigente para o produto até 31/03/2022 era 9405.40.10, conforme 
Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, a saber: 

94.05 

Aparelhos de iluminação (incluindo os projetores) e suas partes, não 
especificados nem compreendidos noutras posições; anúncios, cartazes ou 
tabuletas e placas indicadoras, luminosos, e artigos semelhantes, que 
contenham uma fonte luminosa fixa permanente, e suas partes não especificadas 
nem compreendidas noutras posições. 

9405.10 
- Lustres e outros aparelhos de iluminação, elétricos, próprios para serem 
suspensos ou fixados no teto ou na parede, exceto os do tipo utilizado na 
iluminação pública 

9405.10.10 
Lâmpadas escialíticas (luzes sem sombra, do tipo utilizado em medicina, cirurgia, 
odontologia) 

9405.10.9 Outros 

9405.10.91 De pedra 

9405.10.92 De vidro 

9405.10.93 De metais comuns 

9405.10.99 Outros 

9405.20.00 
- Abajures (Candeeiros*) de cabeceira, de escritório e lampadários de interior, 
elétricos 

9405.30.00 - Guirlandas elétricas do tipo utilizado em árvores de Natal 

9405.40 - Outros aparelhos elétricos de iluminação 

9405.40.10 De metais comuns 
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9405.40.90 Outros 

9405.50.00 - Aparelhos não elétricos de iluminação 

9405.60.00 
- Anúncios, cartazes ou tabuletas e placas indicadoras, luminosos, e artigos 
semelhantes 

9405.9 - Partes: 

9405.91.00 -- De vidro 

9405.92.00 -- De plástico 

9405.99.00 -- Outras 

 
 

CONCLUSÃO 

17.  Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto da 
posição 94.05), RGI 2 a), RGI 3 c) e RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 9405.4 e da subposição 
de segundo nível 9405.42.00) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa 
Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022, e em subsídios 
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e pelas IN RFB nº 1.788, de 2018 e nº 2.052, 
de 2021, e alterações posteriores, a mercadoria se classifica no código NCM 9405.42.00. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, pela 3ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 29 de 
agosto de 2022. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, 
de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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